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TERNIO DE RATIFICAÇAO
INEXIGIBILIDADE DE LICITACAO OlO/2023

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal Jose Arimateia Vieira Alves, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta por inexigibilidade de licitação, fulcrada no art. 74 inciso II da Lei 14.133121, no
valor total de Rl§ 90.000,00 (noventa mil reais), tendo como objeto a Contratação de empresa
para realização de Show Nacional com o cantor Joao Carreiro, para atender ao evento da
Festa de Rodeio - Exposal 2023. Resolve RATIFICAR o presente processo a favor de: JSB
PRODUÇOES ARTISTICAS LTDA - CNPJ: 17.214.94210001-75,, com sede na Rua Antônio
Maria Coelho, n.'485, Vita Planalto, município de Campo Grande - MS, CEP: 79.009-380 e
ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no art. 72, VIII Parágrafo único da Lei
14.133/21.

Santo Antônio do Leste-MT, I 7 de julho de 2023.

JOSE ARIMATEIA AL\'ES
PREFEITO CIP

.. N



18 de JLúho de 2023. Jomal OÍ. al Elelrónlco dos Llunicipios do Eslalo de Vâlc Gíosso . ANO Xvlll lN'4.278

ArL ío - CONCEDER LICENÇA de Aqilio Doença para o servido. público

FABIO DAVID BONFlMde3o Orinta) diasa paÍtiÍ da data de 1gO7f2O23

c.nforme Atestado Médico e Pêricia Médicá.

Aú ? - DeterminaÍ a Secrêtaria Municipal de Administ"aÉo e Plan€ja-

meÍno, que tome as pÍoüdências necessárias para a execrrÉo desta po.-

taÍia.

Arü 3p - Esta Portaria entra em ü9o. na data de sua publicaÉo.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUIPRÂ§E.

GABII{EÍE DO PREFEITO

E a: '17 DE JULHO OE 2023

JOSÉ ARIIAÉ|A UEIRA ALVES

PREFEITO TUNICIPAL

Registrada na Secretaria de AdminisúaÉo e Planejâmenlo e Publicada
por afixaÉo em local de mstume, coÍÍíorme na legislaÉo êm ügor.

LUIS CARLOS REJZEI{DE

SECRETÁRTO UNICIPAL DE AD II'ISTRAçÂO E PLÂI{EJA ENTO

JURiOtCO
LEI No 9i1U2023

Lsl nô 9,4612023

E n, í7 delulho dê 2023

Dispõe sobre a aúo.izaÉo ao executivo municipal para abír crédito adici-
ooal especial no valoÍ de R$ 14.971,00 (quatorze mil novecentos e setenta
e um reais). e dá oulras pÍoüdências.

JOSÉ ARIATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal de Santo António
do Lesle. estado de mato gÍosso, íaz saber que a Cámara Municipal apÍG.

vou e ele sanciona a seguinte lei:

AÍtlgo lo - Fica o Podêr Exesjtivo Municipal autorizado abrir no conente
exeÍcicio cÍédito adicional especial na Lei Orqamentária Anual2023 no va-
lor de R$ 14.971,00 (quatoee mil novecêntos e setenta e um reais).

Anigo 2o - O cÍedito citado no artigo 10 será aberto na seguinte dassificâ-

çáo orçamenlária:

ÓRGÁo 11 SECRÊTARIA MUNICIPAL DE DESPORTO E
TÁZER

UNIDADÉ 01 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAT DÉ
DESPORTO E LÂZER

FUNÇAO 27 DESPORTO E LAZER
SUBFUNCÃO 813 TAZER
PROGRAMA 5023 EMENDA IMPOSIÍIVA
PROJETO 2225 CAMPEONATO MUNICIPAL DE FUÍSAL

ELEMENTO DE
DESPESA

33.
90.39
33.
90.36
33.
90.30

Outros Servicos PJ - R$ 7.500.00
G.rtÍos Sêrvicos PF - RS 6.000.m
Mat. Consudo - R$ '1..í71,00

VALOR R$ 14.971,00 (quatorze mil novecentos e se-
tenta e ulh reais)

Aílgo 30 - Para a cobenuÍâ do cÍédito citado no artigo anteÍor seráo de-
duzidos os valoaes na seguinte dotaçáo orç5mentária:

ôRGÃo 11 SECRETA&I,A MUNICIPAL DE OESPORTO E
LAZER

UNIDADE GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
DESPORTÔ E tÁzER

FUNÇAO 27 DÊSPORTO E LÂZER
SUBFUNCAO 813 T-AZER
PROGRAMA 5023 EMENDA IMPOSIÍIVA
PROJETO 2225 CAÀTPEONATO MUNICIPAL DE FUTSAL
ELEMENTO DE
DESPESA 90.31 PremiaÉo

diariomunidpal.org/mt/âmm . u/\âry.amm.o.g.br 304 Assinado Digitalmente

VALOR RS 14.97'1.00 íouatorze mil novecentos e se
tenta e um reaii)

Aíigo ií. - Fica autorizada a indusâo e atualizaÉo destas dêspesas nos
insfumerúos de planêjamento exigidos pela Lei n' 101/00, (PP/À'/LOO/

LOA).

AÍlgo 5" - Esta lei enfa em ügor na data da sua publicação.

Artigo 6c - RevogaÍn-se as disposições em contrário.

GABII{ÊTE DO PREFEITO

EÍú: í7 DE JULHO DE 2023

JOSÉ ARXATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO UNICIPAL

UC]TÂÇÃO
TERIO DE RAT|HCAçÃO - EIOSLDADE E UCTTAçÂO 0í0,

^a
TERiIO DE RÂÍIFICAçÃO

tNEXIG|B|L|OAOE OE UCTTAçÃO Oí Or2O23

O Exmo. Sr. Prefeilo Muniopal Jose AÍimateia Vieira Alves, tendo êm vista
as justifcâtivâs aprêsentadas pela Comissão de Ucitaçâo e pela Assesso-
ria Juridica do Nrunicípio, sobre a contratação dketa poí inerigibilidade de
licitâÉo. fulcrada no art. 74 inciso ll da Lei 14.13321, no valoí total de R$

90.000,00 (noventa mil reais), tendo como objeto a Cohratâçáo dê em-
presa pâra rêalização do Show l{acional com o cantor Joao Carsiro,
para atênder ao evento da Festa do Rodêio - Erpooal 2023. Resolve
RATIFICAR o preserÍe pÍocesso a íavor dei JSB PRODUçOES ARÍISI-
CAS LTDA - CNPJ: 17.2t4.9,a2.,0001-75, com sede na Rua Antônio Maria

Coelho, n.o485, Mla Planâlto, municipio de Campo Grandê - MS, CEP:79.
009380 e ordenar sua publicaÉo em @mpÍimênlo ao disposto no art. 72,
Vlll Parágrafo único da Lei 14133n1.

Santo Antônio do Leste-MT, 17 de julho de 2023.

JOSE ARIi'ATEIA VIEIRÂ ALVES

PREFEITO I\,{UNICIPAL

PREFEITURA UNICIPAL DE SAiITO AI{TOI{IO OO LESTE
ÉDIÍAL OE INTI AçÃO lTR

lmposto sobre a Propriedadê TeÍÍitorial RuÍal (lTR)

Dêlegação dê Atíbuiçáo - Lei nol l.2gr, dê 27 de deomb.o dê 2005 -
EC no4u2oo3 t U,{tCíPtO - SAI{YO At{TO tO DO LESTE - mT

EÍ,TAL DE NOT|F|CAÇÃO OE LA çÂXEI{TO t{" OOOO2, de t? de Ju-
lho ds 2023.

lntima o(s) sujeito(s) passivo(s) que menciona para comparecjmento no lo.
cal citado para tratar de assurÍo do seu interesse.

O l-rtular do Órgão da AdminishaÉo TíibúáÍia Municipal responsávelpelo
lTR, nos termos do artigo 23, § 10, inciso ll, do Dec.eto no 70.23512. coÍÍl
redaÉo dada pelas Leis no 11.9,t1l2009 e ôo 11.196

/2005, e tendo em üsta o dlsposto na Lei no 1'1.250/2005, INTIMA olsl su-
jeitotsl passivols] abaixo relacionado [s], a comparecêÍlem], em dia úil, no
horário normal de atendimeÍ{o, à sede da administÍaÉo lributária deste
municlpio para tomar ciência dalsl Notificaçáolõês] de Lançarnento [TRl a
seguir identifi cadalsl.

Em caso de nâo compareciíÍer o do sujeito passivo ou seu ÍepÍesentaíie
legal, considerar-se-á êita a inümaÉo no 15o Ídécímo quintol dia apôs a
publicâÉo deste Edital.

lo,


